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ESCLARECIMENTO 4

Considerando o pedido formulado pela empresa  CAD COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, recebida por e-mail em  16.04.2018, anexa, e em conformidade com a informação da
unidade técnica-DCEA, prestamos os seguintes esclarecimentos:

 
RESPOSTA:  Entendemos que o projeto já possui responsável técnico pela elaboração do
mesmo. Quanto a execução, são componentes da construção em si, o que entendemos que
poderá  ser  executada  sob  orientação  do  Eng  Civil  ou  Arquiteto,  seguindo-se  o  projeto
apresentado,  exceto  caso  específico  da  Subestação,  que  por  exigência  da  Concessionária,
deverá ser Engenheiro Eletricista. 

Ademais,  cabe  ressaltar  que  os  autos  do  processo  administrativo,  em  comento,
encontram-se disponíveis neste Departamento Central de Aquisições do Tribunal de Justiça
do  Estado  de  Alagoas,  para  consulta  por  quaisquer  interessados,  em  cumprimento  à
legislação em vigor.

Diante do exposto, ficam mantidas todas as disposições do instrumento convocatório
e seus anexos acerca do certame em epígrafe, oportunidade onde ressalto que a resposta
apresentada pela Unidade Requisitante vincula todos os termos do Edital.

Maceió/AL, 17 de abril de 2018.

ORIGINAL DEVIDAMENTE ASSINADO
Kátia Maria Diniz Cassiano

Presidente da Comissão




















































